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APRESENTAÇÃO 

 
 
 
Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 
Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 
público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 
Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio 

da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em 
conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 
 

Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 
âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 
Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 
mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PREG 
 
PORTARIA PREG/UFRPE Nº 020/2025, DE 27 DE NOVEMBRO DE 
2025.  
 
A PRÓ-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, nomeada 
pela Portaria nº 525/2024-GR, de 17/05/2024, publicada no Diário Oficial 
da União em 20/05/2024, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. DESIGNAR para compor a Comissão para criação da Instrução 
Normativa que trata sobre Tratamento Excepcional de Faltas no âmbito dos 
cursos de graduação da UFRPE, conforme consta no Regulamento Geral da 
Graduação, RESOLUÇÃO CEPE/UFRPE Nº 744, DE 22 DE AGOSTO DE 
2024, os servidores abaixo relacionados:  
 
Danielli Matias de Macedo Dantas - Matrícula SIAPE n.º 2240916 - 
Presidente;  
Maria das Graças Santos das Chagas, Matrícula SIAPE n.º 2724152, 
membro titular;  
Ana Paula Donicht Fernandes, Matrícula SIAPE n.º 1406149, membro 
titular;  
Bruna Katharine Santos Cavalcanti - Matrícula SIAPE n.º 1753244, 
membro titular;  
Carlos André de Carvalho Bosco, Matrícula SIAPE n.º 1283472, membro 
titular;  
Edilma Pereira Oliveira, Matrícula SIAPE n.º 1241529 - membro titular;  
Islla Thairine da Silva Soares - Matrícula SIAPE n.º 3282135, membro 
titular;  
Larissa de Pinho Cavalcanti, Matrícula SIAPE n.º SIAPE 2235590, membro 
titular;  
Paula Basto Levay Lage, Matrícula SIAPE n.º 2414902, membro titular;  
Virna de Souza Godoy Oliveira - Matrícula SIAPE n.º 3354825, membro 
titular.  
 
 

MARIA DAS GRAÇAS SANTOS DAS CHAGAS  
SUBSTITUTA EVENTUAL DA PRÓ-REITORA DE ENSINO DE 

GRADUAÇÃO 
 

DECISO 
 
PORTARIA DECISO/UFRPE Nº 46/2025, DE 01 DE DEZEMBRO DE 
2025.  
 
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS, Profª. 
Ana Carolina Aguerri Borges Da Silva, nomeada pela Portaria GR/UFRPE 
Nº181/2025, de 27/02/2025, publicada no Diário Oficial da União de 
06/03/2025, alterada pela portaria GR/UFRPE Nº 215/2025, de 13 de março 
de 2025, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o 
que consta no Processo Nº23082.033653/2025-74 ,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º AUTORIZAR a solicitação de afastamento de curta duração do(a) 
docente SÉRGIO FARIAS DA SILVA, SIAPE Nº 1119875, entre os dias 
03/12/2025 e 05/12/2025, em virtude de uma palestra e participação no 
Seminário LEME, organizado pela Pontifícia Universidade Católica do Rio 
de Janeiro no Rio de Janeiro – RJ. 
 
 

ANA CAROLINA AGUERRI BORGES DA SILVA  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS  

DECISO - UFRPE 
 
 
 
 
 

 

CODAI 
 
PORTARIA Nº 36 / 2025 - CODAI-UFRPE (11.01.66) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO 
 

São Lourenço Da Mata-PE, 28 de Novembro de 2025. 
 
O DIRETOR GERAL DO COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 
IKAS DA UFRPE, nomeado pela Portaria GBR/UFRPE no 1.108, de 15 de 
setembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 16 de setembro 
de 2022, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o 
inteiro teor do Ad Referendum Nº 810/2025 - CTA-CODAI (11.01.66.31), 
de 28 de Novembro de 2025 e o que consta no Processo Eletrônico UFRPE 
nº 23082.033439/2025-18, RESOLVE: 
  
Art. 1º Autorizar o afastamento do servidor Rafael Jorge do Prado, 
Matrícula SIAPE nº 278****, ocupante do cargo de Professor do Magistério 
Federal do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no 
CODAI/UFRPE. 
  
Art. 2º O afastamento tem por finalidade a participação no evento 
"Encontro Nacional de Popularização da Ciência (POP CIÊNCIA) 2025", a 
realizar-se em Brasília/DF. 
  
Art. 3º O período do afastamento será de 01 a 04 de dezembro de 2025, 
incluindo o trânsito. 
  
Art. 4º O afastamento será concedido com ônus limitado para a UFRPE, 
mediante a concessão de diárias e passagens, conforme Processo de 
Concessão de Diárias e Passagens (PCDP) nº 1651/2025. 
  
Art. 5º O servidor deverá comprovar a participação no evento junto à gestão 
de pessoas de sua unidade de lotação, apresentando o certificado ou 
documento equivalente, conforme estabelecido na legislação vigente. 
  
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

(Assinado digitalmente em 28/11/2025 17:08 ) 
MICHEL SATURNINO BARBOZA 

DIRETOR GERAL - TITULAR 
CODAI-UFRPE (11.01.66) 

Matrícula: 1581098 
 
Processo Associado: 23082.033439/2025-18 
 
Visualize o documento original em 
https://sigs.ufrpe.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 
36, ano: 2025, tipo: PORTARIA, data de emissão: 28/11/2025 e o código de 
verificação: 76c36bcf08 
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